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I CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 843/2024 

Altera a redação do inciso X do art. 1° do Projeto de Lei n° 843/2024, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1° - [...] 

[...1 
X — garantia de adoção de mecanismos efetivos de participação das partes 

interessadas em todo o processo de negociação.". 

Belo Horizonte, 10 de julho de 2024. 
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